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LEIN.' 0't à,e28dei-gosto delgg'l

CRI.A O CONSELHO
PROVIDÊNCIAS.

MUNIcIPAL DIi SAIJDE Il i',) ouTRÂS

ruAREZ MÂRCELINO DA sILvÀ PREITEITo lltj,,l, .r'AL DE

IBITTARÀ ESTADO DABAHI4 no uso dô suas alribúções I.'';'is,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu sanclono :r rÜLlu inte Lei:

!
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I

I

cAPrrtilCI t
DO OBJETIVOS

AÍt. 1." - Fica criado o Municipal de Saúti.' CMS em
,rc Satrd€ -

caráter permanenle, como órgão

SUS, no âmbiüo municiPat.

Art. 2.o - Sem Prejuízo
competência do CMS:

I - definir as Prioridades de

das fimçoes do Poder 1'e".''r:'tivo' são

de;

i

tr - estabelecer as diretrizbs a serem observadas na ciiruoração do

Plano Muuicipal dc Sattde; 
iI

III - atuar oa formação de

politica de saude;

IV - PnoPor critérios
financeiras e orçarnÊútarias do

I

XSTÂDO DÀ BÁEA

Prefeitura M
f.nJôh.oa0t-(EP-

ünicipal
46.ntr.0{n -c.ü

I

I

de Ibitiara
c. r3,78r.&80m1-:16

eliberativo do Sistema Un,.:'

I
I

f^u

prograaução ê pâl'ir .:'' r;xect§õ€s

Muricipal de Saúde, rtr-,'ii 
'':rrtlta[do 

a

movimeotação e o destino dos recprsos,

estrategras e no controle r-ii, . ":cuÇão dâ

a



2

de lbitiara
.c.133lrc8m1-]Í',Prefeitura M-nttaP.-'U'.Cg'

população Pelos ôrgãos e

uo MunicíPio;

os serviços de sait''i.. ,,cstadOS à

V j acomPaúar, avaliar o
públicas e Privadas integt;irtt;i do SUS

-c§

uãrto

de

o
serviços ds saúde;

VItr - aPrcciar Previamen

inciso aÚerior;

D( - estabclecer diretrizes

pr"roÃ* de serviços de saúde

X-elaboraroRegimento

funCiOnamerltir I'r'' SofVlÇOS

conúoles Otl uo,I \ ;' rtOS etltfe

Iro que tang,e ii ...estação de

os cofltratos e convênitrs r' icridos no

à tocalização e o ttPll .lu tttúdades

.-" pAãa"i' oo ârrbito .'t" ';US;

)0 - ouras atibuições
em normas colnplelilÚ; ii 'it.Ús'

CôPÍrut o u

DA EDO}UNCTONAMEN'I()

OI
SIÇÃO

Art. 3.o - O CMS terá a se composição:

I - do GovernoMunioiPai:

t
I

a) rePreseotaile da de Saúde;

,fifrsv

ESTÂDO DÀ

Vl - definir critérios dc

saúde Publica e

VII - defiair

privados, no do SUS;

criterios Para celebração

eatidades se saúde,

DA
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ESTÂDO DÂ

Prefeitura M ct de lbitiara
RrEJoaoh-oqü-CEP- - c.Gc. 13.?81_ti280m1-'1r.

i

Art. 4.' - Os membros efttivos e suplentes do CMS rcrão seus
man6lslss pela duração de 02 (dbis) anos podendo s€Íêrr t'i..r,,,riuzidos, e

serão nomeados pelo Prefeito cipal, por decreto, mediairte ,,,.'iuação:

ou federal correspondenti ,r) císo da

represeotação de órgãos 
"516drrais

ou federais;

tr - das respectivr§ nos demds easos.

§ l.o - Os represeBtantes

do Prefeito.
Govàrno Municipal serão ti. ,, r r c êscolhâ

§ 2.'- O Secretário Munici al de Saúde será membro nut., i..r CMS.

§ 3.o - Na ausência ou d,o Presidente, a [)r''..r|Ência será

assunida pelo seu suplente.

Art. 5.'- O CMS
refere a seus membros:

pelas seg,uintes disposiçc.-' 'lo que se

I-oexercicioda de Conselheiro não sctii . -'irtunerado,

considerando-se como serviço P relevante;

II - os membros do CMS substitúdos caso falten, 
' 
rrrt motivo

jrstificado, a 2 (duas) coosecutivas ou 4 (qrr:,r' .; re[niões

intercaladas no período de 6 (seis gieses;

I - da auoridade

Itr - os me,mbros

soücitaçao, da entidade ou
municipal.

do poderiio ser substtui.ii '. lnsdiente
responsável, 4presleata(lii -ro Prefçito ..

II
DO CIONAM-ENTO
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Prefeitura M cl al de Ibitiara
RrlJoao Plt aa (E - CEP. -ccc. 13.?8132886!-?5

de fioanças;

educação,

II - dos prestadores de públicos e privados:

a) representante Secretaria de Saúde;

b) representa$e dos ores de serviços de saúde ct;ri .:r,ados pêlo

SUS;

Itr - dos rabalhadores do S S:

a) representante dos da szrúde;

fV - dos usuários:
a) M (quatro)

comunitárias,

iias entidades .,:;sociações

b) representante dos

c) represenÍanÍe de entidadei religrosa.

§ l.'-AcadaüularCo

§ 2." - Será considerada mo existeote, para fins rie 1i;i, ,. i1ração no

CMS, a entidade regrúamente

§ 3.'- A reprês€ntação os raballudores do SUS, i, rrrrbito do

Município senâ de6nida Por coojunia das enridades i j,, - rentatit/as

daq diversas categorias.

§ 4." - O nrimero de de que trala o i;t.ir', IV do

presente artigo não será inferior
doCMS.

50 7o (cinqüenta por centu) (i.):. rnembro§

de Saúde tem no tnáxiir,.; . l; luoventa)

()i r

?

I
I

§ 5.'- A Secretaria
dias, para etr€amiúar Íro Fxecutivo, a nominta dcs i.r.'rtlbros dO

ESTADO DÂ

b)'iepreseotante do órgão

c) repres€ota$e do órgão

Conselho MuniciPal de Saúde'

e entidade de trabalhador.i:.

correspondení um suPlert t,
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ESTÂDO DÀ

Prefeitura M ci de Ibitiara
nLJoio ftry, ÍE - CEP. -c-Gc. 13.?8 t .828rtr01-1ó

AÍt. 6.o O CMS terá seu

I - o órgão de deliberação

II - as sessões pleo.árrias

o regido pelas scg,,'.... .. orma§:

e o Plenário;

realiza<las ordinariantci r:. .; cada 30

quando coavocadas pelo l)Le.:ri,.--:,ric ou por(qhta) dias e e:<Eaordinariameote

requerimento da maioria dos seus

trI - para realização das será necessária â pÍcscrir-. tir rnaioria

, que deliberará pela rn;..rior :., .los votosCMdabsoluta dos meinbros ô
presentes,

IV - cada membro do
pleaíria;

membros do CMS e oufras
priÍec€res a respeilo de temas

tsrá direito a um único 'v')r" ira sessão

V - as decisões do CMS consubsunciadas em rcs, ,r.,

AÍt.7.o-ASeqetaria Municipal de Saúde Ptc',:,i () aporo

adrninistsativo nec€Ssário ao do CMS.

Art. 8." - Para roelhor
resolIer a pesso:§ e entidades,

de stras frrnções .r i ,.'iS Poderá
os seguintes critérios:

I - consi deram-se do CMS, as instituições '.,ir 
rit-rdoras de

recursos humanos para a sairdc e eotidades re'pres€Etativas tlc l' i r il ssionais

embargo de sua condiçãc di r,,, iirbro;

tr - poderão ser pessoas ou instituiçõt:: riú ootória

eB assuntos especifi cos ;especiali"^çãs para assessoÍar o

Itr - poderão s€r criadas interna r, constituíttlr, ; r r r, r .: r r tidadqs-

e§, para PrOmOVer '):;iLr.i. e euuEr

e usuários dos serviços saude,
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do CMSArt. 9." - As sessôes
deverão ter divulgaçâo anrpla e

Parágrafo unico - As
em plenário, reuniões de
divulgadas.

AÍ. 10."-OClvÍS
(sesseata) dias apos a

AÍt. ll.o - Esta L€i
revogadas as disposiç(b em

GABINETE DO PREFEXTO

s do CMS, bem como o:. i.- ,irs tratados
e comissões, deverâo s;; :,;nplamente

seu Regirnento Intemo r,o ,r, azo de 60
desta Lei.

ern ügor na ,lata de :rir publi6g6s,

,em28de sttt tlL' r.r97.

pal dc .r.r

;'r a L
S de Sarr...,

Dr. ian dc Ca;t

Ír j

\
\

lr
.! Irl 'rr

t
-§

"ír'ç

ordinririas e extracr.(tii,.i
assegurado ao público,

,.4

C"R.B,0283"5.r.


